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7,' TABELIONATO 
C E R T I D Ã O  

' FRANCISCO DE ASSIS MARQUES 
' 70 Tabelião de Porto Alegre 

C E R T I F I C A - que, revendo neste Oficio, 
no livro de CONTRATOS no 72-C, Cis folhas n0 111, nele 
encontrou a escritura pública de aditamento, ora 
solicitada por certidão, cujo inteiro teor é o 
seguinte: 
NÚMERO GERAL: 23.864 NÚMERO DE ORDEM: 083 
ESCRITURA POBLICA - de aditamento, 
como abaixo se declara: SAIBAM - quantos esta pública 
escritura virem que, aos dois (2) dias do mês de 
agosto do ano de mil novecentos e noventa e cinco 
(1995), nesta cidade ,de Porto Alegre, Capital do 
Estado do' - 'Rio Grande do Sul, neste Sétimo 
Tabel,ionato, no1 uso,: das atribuições que me são 
conferidas pela Consolidação Normat iva da 
Corregedoria Geral da J,ustiça, no Provimento no 4/92, 
de 31 de janeiro'de 1992, Titulo VI - Dos Tabeliães, 
Capítulo IV - Da lavratura dos Atos Notariais, Seção 
I11 - Das disposições Finais, item 4.26, venho 
declarar o seguinte: 10) que em 25 de julho de 1995, 
foi lavrada nestas notas, a escritura pública de 
Segunda Emissão 'de Debêntures Conversíveis em Ações 
de Emissão da Josapar Joaquim Oliveira S/A 
Participações, em que foram partes: Josapar - Joaquim 
Oliveira S/A Participações, como emissora; João Elias 
Mokdeci, como agente fiduciário; e, Supermercados 
Real S/A, como interveniente, ainda pendente de 
registro; 20) que na referida escritura foi dada a 
informação de que tratava-se de segunda emissão de 
debentures, entretanto, trata-se de terceira emissão 
de debentures; 30) que face Ci constatação do lapso 
acima, venho solicitar ao Oficio Imobiliário 
competente, que que seja procedido o registro da 
escritura ora aditada, ratificando-a em todos os seus 
demais termos. E assim - fica aditada a 
escritura acima, a qual vai subscrita por mim, 
Francisco de Assis Marques, Tabelião, que a escrevi e 
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assino. Porto Alegre, 02 de agosto de 1995. Franciscc 
de Assis Marques. . Era o que se continha em dit: 
escritura pública de aditamento, a qual me reporto E 

da qual bem e fielmente fiz extrair a presente 
certidão, que assino, PORTO ALEGRE, 02 DE AGOSTO DE 
1995. 

Emolumentos: R$ 3,60 
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